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                                      DESPACHO 

 

__________________________ 

                                                                                          (PRESIDENTE) 

 

 

Em _______________________ 

 

REQUERIMENTO N.º:  

REF. Instituição de plano de carreira, inclusão em convênio médico e equiparação de 

insalubridade para os cargos de Agente de Endemias e Agente Comunitário de Saúde. 

 

 

                   A considerar que os referidos profissionais atuam diretamente na promoção da 

saúde pública e no combate às doenças endêmicas, exercendo atividades essenciais ao 

Município. 

 

                   A considerar que, apesar de ingressarem por processo seletivo público, esses 

profissionais não possuem os mesmos direitos e benefícios assegurados aos servidores 

estatutários. 

 

                   A considerar a necessidade de valorização e melhores condições de trabalho para 

esses servidores. 
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 REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, solicito informar o que segue: 

 

 1 – Existe por parte do Executivo Municipal algum estudo em andamento ou 

planejamento para a criação de um plano de carreira específico para os Agentes de Endemias 

e Agentes Comunitários de Saúde? Caso positivo, qual o estágio atual do estudo e qual a 

previsão para sua implementação?? 

 

                        2 – Há a possibilidade de inclusão desses profissionais no convênio médico 

oferecido aos servidores estatutários da Prefeitura? Se sim, quais os critérios e prazos 

estimados para viabilizar essa inclusão?? 

 

                       3 - Existe previsão ou intenção de equiparar o percentual de adicional de 

insalubridade desses agentes ao valor recebido pelos servidores estatutários que exercem 

funções similares na estrutura pública municipal? Caso negativo, qual a justificativa técnica e 

administrativa para a manutenção dessa diferença? 

 

 

 

 

 

 

 

S/S., 17 de julho de 2025. 

 

 

Caio Oliveira  

Vereador 
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